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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º  3.633   DE   25  DE  OUTUBRO  DE    2012 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO  DE  2011. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente por remanejamento na  
importância  de  R$ 104.403,26  ( Cento e quatro mil, quatrocentos e três reais e vinte e seis ). 
 
FONTE = 000  R$  16.603,26     ( Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 034  R$ 29.000,00      ( SUS – Epidemiologia e Controle da Doença) 
FONTE = 050  R$ 34.000,00      ( Regime Próprio de Previdência – PATY PREVI) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4010.2001 – Manutenção da  Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               182,93 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAEMNTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.04.122.4000.2001 – Manutenção da  Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.09.000 – Salário-Família R$                68,74 
3.3.90.46.000 – Auxílio-Alimentação R$               429,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4016.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$            6.885,59 
3.3.90.46.000 – Auxílio-Alimentação R$               774,50 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.27.812.4014.2024 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$            6.380,00    

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4028.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários de Saúde - PACS   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               187,50 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2051 – Prevenção e Controle de Doenças Epidemiológicas - PPI   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.034 – Contratação  Por Tempo Determinado R$          28.393,91 
3.1.90.16.034 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               606,09 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

20.30.00.12.361.4037.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.1.90.16.037 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$          24.800,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.13.392.4018.2025 – Manutenção da Divisão de Cultura 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$            1.695,00   

 
FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4062.2047. – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Assistenciais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
31.90.01.050 – Aposentadorias e Reformas R$          34.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4005.2002 – Manutenção da Administração Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$            8.943,17 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4016.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$            7.660,09 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2051 – Prevenção e Controle de Doenças Epidemiológicas - PPI   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.034 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          29.000,00 

 

FUNDEB 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

20.30.00.12.361.4037.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          24.800,00 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4062.2113 – Reserva Orçamentária do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.99.99.050 – Reserva do RPPS R$             34.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  25  de  outubro       de   2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº 499/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar ANTONIO MARCOS CARDOSO CONDE, matrícula 
nº 701/02, do cargo em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DO 
MERCADO PRODUTOR Símbolo DAS-3. Lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 23 de outubro de  2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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